INDICAÇÃO Nº 
1029
, DE 2006

                                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine, através dos órgãos competentes, medidas objetivando a destinação de recursos financeiros, em caráter de urgência, para a  construção de uma ponte sobre o Ribeirão do Engenho que liga os bairros do Jardim Ipanema e Jardim Residencial Uirapuru, no município de Fernandópolis.
JUSTIFICATIVA

      A presente indicação visa requerer ao Chefe do Poder Executivo do Estado de São Paulo para que adote as devidas medidas para que a Municipalidade de Fernandópolis receba um aporte de recursos no valor a ser apurado consoante projetos estruturais, mediante a devida licitação pública, para a CONSTRUÇÃO de uma ponte sobre o “Ribeirão do Engenho” que liga os Bairros do Jardim Ipanema e Jardim Residencial Uirapuru, no Município de Fernandópolis. Com efeito, aqueles bairros têm um contingente populoso de munícipes, servido por escolas, creches, igrejas, comércio e residências etc, e que o acesso às suas vias públicas, ao sistema de saneamento básico e deslocamento de um bairro ao outro deixam a desejar consoante a inexistência de uma ponte sobre o supracitado “Ribeirão do Engenho”, dificultando sobremaneira o acesso a todas as suas atividades cotidianas existentes, forçando-se quem necessita do acesso aos bairros a se dirigirem por outras vias, enfrentando inclusive trânsito intenso nas rodovias estaduais e municipais que cortam os bairros, gerando inclusive um elevado índice de acidentes com vítimas fatais. Daí, nesse passo, salientar a necessidade de atender aos anseios daquela comunidade sofrida que se encontra sem o devido amparo, já que a Prefeitura do Município de Fernandópolis não possui verba adequada para realizar a construção da referida ponte.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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